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P O R T A R I A N° 027/2023 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Junho de 2020 a 31 

de Maio de 2021, a ser usufruída a partir do dia 03 de Janeiro de 2023 a 22 de Janeiro de 2023, haja vista a interrupção 

de compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Público Municipal, OSNEY MONTEIRO DOS SANTOS, Artífice de 

Mecânica, lotado na Secretaria de Obras e Transporte, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de 

Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 03 de Janeiro 
de 2023. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Onze dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte 
e três. 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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P O R T A R I A N° 028/2023 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 20 de Novembro de 2021 a 

19 de Novembro de 2022, a ser usufruída a partir do dia 03 de Janeiro de 2023 a 22 de Janeiro de 2023, haja vista a 

interrupção de compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Público Municipal, ÉSIO ANTÔNIO DOS SANTOS, 

Artífice de Construção, lotado na Secretaria de Obras e Transporte, da estrutura organizacional da Administração Pública 

Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 03 de Janeiro 
de 2023. 

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Onze dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte 
e três. 

 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
    

P O R T A R I A N° 029/2023 
 

 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril 
de 1991,... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Artigo 1º - Conceder 15 (QUINZE) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da 

Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 11 de Janeiro de 2023 até 25 de Janeiro de 2023, a 

funcionária Público Municipal, RONILDA DA SILVA RIBEIRO, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento da estrutura 

organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 11 de 
Janeiro de 2023.  

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Doze dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte 
e três. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

P O R T A R I A N° 030/2023 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Julho de 2020 a 30 

de Junho de 2021, a ser usufruída a partir do dia 09 de Janeiro de 2023 a 28 de Janeiro de 2023, haja vista a interrupção 

de compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Público Municipal, DIOGO DOS SANTOS VIEIRA, Auxiliar de 

Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Obras e Transporte, da estrutura organizacional da Administração Pública 

Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 03 de Janeiro 
de 2023. 

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Doze dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte 
e três. 

 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 031/2023 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 18 de Janeiro de 2022 a 17 

de Janeiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 10 de Janeiro de 2023 a 30 de Janeiro de 2023, haja vista a 

interrupção de compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Público Municipal, RICARDO PEIXOTO LOURENÇO 

ALVES, Diretor de Departamento, lotado na Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura organizacional da 

Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 10 de Janeiro 
de 2023. 

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Doze dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte 
e três. 

 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 032/2023 

 

 “Dispõe sobre a nomeação de CARLYANNE MOURA 
DOS SANTOS, ocupante do Cargo de Enfermeiro - QP, como 
Responsável Técnica pela da Unidade Mista de Saúde Bom 
Jesus da Lapa do Município e dá outras providências”. 

 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade a Lei Complementar nº 075/2022, de 25 de março de 2022,... 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                 R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Nomear CARLYANNE MOURA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Enfermeiro, como Responsável 

Técnica pela Unidade Mista de Saúde Bom Jesus da Lapa, da Secretaria de Saúde e Saneamento do Município de Rochedo, 
conforme Atribuições do Cargo de Enfermeiro - QP, Símbolo - SP, Classe: S, Nível: I, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2º - Tornando sem efeito a portaria n° 279/2022 de 01 de junho de 2022. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 05 de 

Janeiro de 2023. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Doze dias do mês de Janeiro do ano de Dois 
Mil e Vinte e três. 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

   
P O R T A R I A Nº 033/2023 

 

“Dispõe sobre a Nomeação da Gratificação por responsabilidade Técnica, e 
dá outras providências”. 

                                                                                  
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, em conformidade com a Lei Complementar n° 075/2022, do anexo VII 
tabela de gratificação por responsabilidade técnica... 

R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Nomear, CARLYANNE MOURA DOS SANTOS, Enfermeira - QP, para exercer a GRATIFICAÇÃO 

POR RESPONSABILIDADE TÉCNICA, Símbolo GRT - 1, na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura organizacional 
da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Tornando sem efeito a portaria n° 267/2022 de 01 de junho de 2022. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 05 

de Janeiro de 2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Doze dias do mês de Janeiro do ano de Dois 

Mil e Vinte e três. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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